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Termo de Contrato de pres_tação de serviços que entre si fazem o
MUNICÍP|O DE REDENÇÃO DO GURGUETA - Pt e a Empresa
REY VAQUETRO pRoDUÇÕeS nnr[SICAS LTDA,
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Gontratante

Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia-Pl, com sede no(a) Av Alvaro
Mendes, centro, CEP 64915-000, na cidade de Redenção do GurguéialPl,
inscrito(a) no CNPJ sob o n0 06,554.380/0001-92, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Municipal Arlei Figueiredo Borges, inscrito no CPF sob no

019,484.563-03

Contratado

REY VAQUEIRo PRoDUÇÔES ARTíST|CAS LTDA, inscriro(a) no CNPJ/MF
sob o n0 21,488,09210001-70, sediado(a) na RUA: ALUISIO AZEVEDO, 200 -
SALA: 301 - BAIRRO: SANTO AMARO - CEP: 50.100-090 - RECIFE - PE, neste
ato representado(a) por Maria Valmiria Silva de Oliveira, inscrito no CPF sob no

947.829.113-00

Tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 11912025 e em observância às disposições da
Lei n' 14,13Í1, de2021e na Lei n'8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade de licitação n' 030/2025, mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas.

il--,

ll= 1. CLAUSULA pRtMEtRA - D0 OBJETo E REGTME DE EXECUçAo

1.1. 0 objeto do prcsente Termo de contrato e a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTíST|CO DO CANTOR DE
RENoME',REY VAQUEIRo',, PARA APRESENTAÇÃo N0 DtA 15 DE AGOSTO DE2025, COM DURAÇÃO
D0 SHOW DE 01:30MlN (UMA HORA E TRINTA MINUTOS), NA FESTA DO VAQUEIRO, DURANTE AS
FESTTVTDADES NA CTDADE DE REDENÇAO D0 GURcUEtA-pt.

1.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente contrato em
todas as suas condiçÕes,

O 2. cLAUSULA sEGUNDA. DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

2 I 0s serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, vez
compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n' 11912025 e inexigibilidade de licitação
030t2025,
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$ 3. cLAUSULATERcETRA. Do pRAzo

3.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem inÍcio na data de sua assinatura e encerramento em
1610812025, sendo que em caso de eveniual necessidade de prorrogaçã0, decorrente de acordo entre as
partes, será formalizado o respectivo Aditivo contratual,

H 4, CLAUSULA QUARTA. DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO
IIEDII

4 1 O valor Co presente Termo de Contrato é de R$ 280,000,00 (duzentos e oitenta mil reais), a serem pagos
R$ 100.000,C0 (cem mil reais) de entrada, R$ 90.000,00 (noventa mil reais) em 30 (trinta) dias e R$ 90,000,00
(noventa mil reais) em 60 (sessenta) dias;

4 2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0, ressalvado o que for de responsabilidade do Contratante conforme Cláusula ga;

4 3 0s preços são fixos e irreajustáveis;

4.4. 0 paganrento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)
vias que devcrá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovaçã0.

4 5 - A Faiura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia -
Pl, inscrita no CNPJ/MF n" 06.554.380/0001-92, sediada na Av Alvaro Mendes, centro, CEP 64915-000, neste
Município,

4.6 Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a
requerimento do interessado.

gffi s. cLAUSULA eurNTA.DA DorAÇÃo onçnuENTARTA

5 1, A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Fonte dos Recursos: FPM, ICMS e 500 - Recursos
Proprios, Gestão/Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e PLANEJAMENTO, Programa
de Trabalho: 18.541 0004.2069,0000, Elemento da Despesa:3.3.90.39, conforme disposto na Leide meios
vigente,

6, CLAUSULA SEXTA. DAS ALTERAçÔES

6,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina doarl,,124 da Lei n''14,133 de2021; A
CONTMTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

6.2, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
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'-fl_o _ _..@ 7. CLAUSULA SETIMA. FISCALIZAçAO

7 1 A fiscalização da execução do objeio será efetuada por Representante designado pela Secretaria
solicitante,

.ê.
ttr B. cLAUSULA orrAVA. oBRrcAçóES DA coNTRATADA

B,'1, A CONTRATADA obriga-se a:

B 1,1, Executar a apresentação artística conforme condiçÕes, prazos e especificaçoes constantes neste
l-ermo de Reíerência, no contrato e em sua proposta;

8,1 2. Comparecer ao local do evento com antecedência mÍnima acordada, observando a pontualidade e os
requisitos IogÍsticos estabelecidos pela Administração Pública;

8,1,3. Garantir a realização da apresentação com os artistas originalmente contratados, salvo motivo de força
maior, devidamentc justificado e aceito pela Administração;

8,1,4. Forner;er, quando solicitado, informações técnicas necessárias à realização da apresentaçã0, tais
como: ficha tócnica, riders de som, mapa de palco lista de necessidades e outras condições indispensáveis;

B,'1,5. Arcar com quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e outros decorrentes
de sua atividade e da equipe envolvida na execução da apresentaçã0, isentando a Administração Pública de
qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária;

B, '1,6, Respcnder por danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência de ações ou omissões
dolosas ou culposas no cumprimento do contrato;

8,1,7, Cumprir todas as normas de segurança, saúde e meio ambiente relativas ao evento;

8.1 B. Não subcontratar, totalou parcialmente, o objeto da contratação sem autorização prévia e expressa da
Administração;

B 1 9, Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação exigidas, especialmente
quanto à exc usividade e à consagração do artista ou grupo ariístico;

8.2, A CONTRATADA cede à Administraçã0, para fins institucionais e sem fins lucrativos, o direito de uso da
imagem, som e nome ar1ístico da atraçã0, apenas para fins de divulgação do evento, respeitada a legislação
aplicável sobre dircitos autorais e de imagem;

8.3. 0s direitos autorais da soluçã0, do projeto, de suas especificaçoes técnicas, da documentação produzida
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Contratante, sob pcna de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabÍveis;

B 4 0 não cumprinrento das obrigaçÕes assumidas poderá implicar na aplicação das penalidades previstas
na Lei no 14 13312021e no contrato, sem prejuízo da rescisão contratual,

8.5. 0s serviços serão executados pela CONTRATADA na Íorma descrita no Termo de Referência;

B 6 0s termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

tMl'..i: üfj.S§4.38ü/t)üü't-S2Avenida Âtvaru M*nrlcs - ü*ntrç tüF3: S4.§15-
ü00 Ít*de*çáo dc üurgu*Ía - Êl Tel: i8S) 35SS-11§S

MARIA Âsinàrôd.Í.íml

vALMTRTA íioifl.iifiilàE
SILVA DE olrwnÂ,q782el

OLIVEIRA;94 lo.l1", ,056s 13



i.jil§,,j&lhIHTH §ü
PXffiF§ITS

PR§F§Il"UItA Ü§ *
RHrlHlrsAô il!§
çUH§IJ§IíT
ll{,3}:à lÕííà, Íússâ *ênÍÉr rú*§;}$ riqrjê}â$,

6
ll-=ÀI.Hi 9. cLAUSULA NONA. OBRIGAçÔES DA coNTRATANTE

I 1, A CONTRATANIE obriga-se a:

9.1.1 Disponrbilizar as condições técnicas, operacionais e logísticas necessárias para a plena execução da
apresentação artística, conforme as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato;

9,1,2, Prestar os esclarecimentos necessários à C0NTRATADA quanto ao local, data e condições do evento,
com a antecodência mÍnima necessária para viabilizar a preparação técnica da apresentação;

9.1,3. Garantir o acesso dos artistas e equipe técnica ao local da apresentaçã0, inclusive em horários
compatíveis com montagem, passagem de som e outras necessidades previstas pela CONTRATADA;

9,1,4, Fornecer as estruturas previamente pactuadas, como palco, som, iluminaçã0, camarim, segurança,
energia elétrica, pontos de acesso e demais itens técnicos acordados;

9.1.5. ProceCer ao pagamento dos valores contratados, conforme estabelecido no contrato e nas condiçÕes
da proposta aprovada, desde que cumpridas as exigências de documentação fiscale contratual;

9,1,6, Desigrrar servidor responsável pelo acompanhamento da execução contratual e, se necessario, por

atestar a realização da apresentação para fins de liberação do pagamento.

9.2, lnformar à CONTRATADA sobre eventuais alteraçoes no cronograma ou na estrutura do evento com
antecedência razoavel, desde que possível, buscando evitar prejuízos à execução do objeto contratado,

9 3. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FG'IS, especialmente:

9.3.'1, A conr;essão de Íérias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxÍlio-saúde, quando for devido;

9,3 2, 0 recolhimento das contribuiçÕes previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente
paflicipem da execução dos serviços contratados, a fim de veriÍicar qualquer irregularidade:

9.3,3, 0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato;

9 4, Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato;

9.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

9 ô, Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.7. Cientificar o orgão de representação judicialdo municÍpio para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimcnto das obrigações pela Contratada;

9.8 Arquivar cntre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatorios de inspeções técnicas apos o recebimento do serviço e

notif icaçÕes oxped idas;

9.9, Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condiçÕes
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o seruiço
for executad«r em suas dependências, ou em local por ela designado;
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9,'1 0. Cabera exclusivamente à CONTMTANTE a organizaçâo e liberação da realização do
a todos os orgâos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o
pagamento de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuiçoes de qualquer espécie ou natureza devidos,
por força de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, inclusive do ECAD (Escritório

Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou órgão similar, com antecedência de 05 (cinco) dias da data
prevista para a realização da apresentação artÍstica a que se refere o presente instrumento, bem como a
obtenção de todas as licenças e alvarás necessários, inclusive junto ao Juizado de Menores, aos Órgãos de
Censura de Diversões Públicas, das instituiçoes arrecadadoras de direitos autorias, associadas ou
independentcs e a todas as demais entidades que possam interferir na realização ou no resultado da
apresentação musical, e qualquer outra obrigação devida, seja de natureza fiscal, previdenciária, de direitos
autorais ou qualquer outra, além de respeitar todas as normas de ordem pública para organização e
realização do evento, em especial Polícia Militar e Corpo de Bombeiros bem como o pagamento de direitos
autorais, se o caso;

9.1 1 , Arcar com todas as despesas para a realização do evento, tais como, mas nâo limitadas a estas: palco,

iluminaçã0, sonorizaçã0, publicidade, segurança dos músicos, bem como do público presente, respeitando a
orientação dos orgãos públicos, em especial Polícia Militar e Corpo de Bombeiros no tocante à razáo número
de seguranças x número de pessoas presentes, e espaço mínimo de segurança, entre o palco e o público, de
2 metros, isolado por disciplinadores ou equipamento equivalente que impeça o público de Íicar muito proximo
ao palco, sendo tal espaço reservado para seguranças do evento;

9,12, lnformar com exatidâo o estado do localonde o evento será realizado, respeitando a capacidade do
mesmo, bem como as demais condições de segurança e saúde exigidas pelo Poder Público, todas as exigidas
e que se fizerem necessárias, enviando fotografias ou vÍdeos;

9,1 3, Arcar com todo e qualquer prejuízo oriundo de demanda judicial, cuja causa seja o presente instrumento,
seja de natureza indenizatória, trabalhista, tributária, previdenciária ou qualquer outra área do ramo do direito,
isentando, ern qualquer hipótese, a CONTMTADA de qualquer responsabilidade, garantindo-lhe o direito de
regresso, bern como a devolução de toda e qualquer despesa havidas até a sua exclusão da lide ou término
do processo, salvo se a causa Íor comprovadamente de responsabilidade da CONTRATADA, ou se tratar de
caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação civil;

9.14, Caso os equipamentos fornecidos pela CONTMTANTE, ou qualqueroutro item da produçã0, tais como,
mas não limitados a estes, sonorizaçã0, iluminaçã0, palco, projeção, cenário, equipe de montagem e
desmontagern ou qualquer outro item, estiver em desacordo com o disposto no presente instrumento ou em
seus anexos, prejudicando, dessa forma, a apresentaçã0, a CONTMTADA poderá, sem qualquer ônus para
si, descumprir o disposto neste contrato, sem prejuízo de a CONTRATANTE honrar com o disposto na
Cláusula 4a deste pacto;

10. cLAUSULA OÉCrrUR. DAS pENALTDADES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

10 1, Pela inr:xe cução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA
multa de ató ii% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
14.133121, inclusivc responsabilização civil e penal na Íorma da Legislação específica;

10 2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNIC[PlO, que serão aplicadas em
função da nalureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa,

10.3.0 MUNICíPlO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das
multas aplicadas,

10.4, Nenhunt pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo,
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10.5, Não será considerada inadimplente a CONTRATADA, ficando isenta do pagamento de
ou indenização à CONTMTANTE, nas seguintes hipóteses:

a) Caso Íortuito ou força maior, nos termos da legislação civil, aÍ compreendido eventos da natureza,
tempestade com desmoronamento de barreira, falta de condição de pouso, black-out, ato de autoridade ou
qualquer Íato imprevisível e invencível capaz de impedir o comparecimento dos vocalistas, músicos,
Íuncionários e equipamentos de propriedade da CONTMTADA.

1\qll fl. cLAUSULA DÉctMA pRtMEtRA. DA RESctsÃo

11,1, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n"
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla deÍesa, mediante distrato assinado pelas partes e conÍirmado por duas testemunhas,
Nessa hipÓtese, não haverá qualquer ônus para as partes, Íicando isentas quanto ao pagamento de
indenização por danos materiais e morais eventualmente experimentados.

11,2.É admissÍvela fusã0, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos Áa licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condiçoes do contrato; não haja prejuíio à execuçãô do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

'11,3, Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados, assegurando-se à CONTMTADA o
direito à prévia e ampla deíesa;

iiii 12. cLAUSULA DÉcrMA sEcuNDA.Dos cAsos omtssos

12.1,0s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n'
14'133, de 20?-1, e demais normas federais de licitaçoes e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposiçÕes contidas na Lei n" 8,078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos,

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
PUBLTCAÇÃo

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E

'13.1, 0 prescnte Contrato tem embasamento legar no artigo 74, inciso ll da Lei 14,133,de2021,

fi 2. É de re sponsabilidade da CONTRATANTE a publicação regar do instrumento,

l=4 14. CLAUSULA DECTMA QUARTA - DAS DtSpOStÇÕES F|NAISé:il

14,1, Declararn as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e compartilhados os
dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 70, inc. V da LGPD, seja os dados
necessários itara cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art, 70, inc, ll da LGPD, bem como os
dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 70, inc. V da LGPD, sendo que
outros dados poderão ser coletados, mediante termo de consentimento específico,

t..
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14.2, As partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que o
assinado eletronicamente, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 20 da MP 2200-212001, e do
Decreto 10.27812020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que
firmadas pelos representantes legais das partes, conforme estabelecido no preâmbulo, Consigna-se, ainda,
no presente instrumento, que a assinatura com Certificado Digital/eletrônica tem a mesma validade jurÍdica
de um registro e autenticação feita em Cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou
NF'e. Assim, as partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-
eletrÔnicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das
assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.

15. CLÁUSULA DÉC]MA QU]NTA. DO FORO

15.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de Bom Jesus - Pl como único e competente para dirimir quaisquer
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

15.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para que
produzam os efeitos legais.

Redenção do Gurguéia - Pl, 11 de agosto de 2025
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Arlei Figueiredo Borges
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Maria Valmiria Silva de Oliveira
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EXTRATO DO CONTRATO N' 11O82O253O12O25
pRocEsso ADMTNISTRATM N" ll9I2O25

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAQÃO N" O3O/2O25

CoNTRATAÇÃO Oe SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR DE
RENOME "REY VAQUEIRO,, PARA APRESENTAÇÃO NO
DIA 15 DEAGOSTO DE2025, COM DURAÇÃO DO SHOW
DE 01:30MIN (UMA HORA E TRINTA MINUTOS), NA FESTA
DO VAQUEIRO, DURANTEAS FESTIVIDADES NA CIDADE
DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA-PI

PRDFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA
-PI

REy VAQUETRO PRODUÇÔBS nRTÍSUCAS LTDA

2L,488.O9210001-70

RS 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)

FONTE DOS RECURSOS:

Fonte dos RectLrsos: FPM, ICMS e 500 - Recursos Próprios,
Gestáo/Unidarle: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇAO e PLANEJAMENTO, Programa de
Trabalho: 18.541.0004.2069.0000, Elemento da Despesa:
3.3.90.39

FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Será regida pelas normas hxadas na Inexigibilidade de
Licitaçáo n". O3O/2025, e pelo afti.go 74, inciso II da Lei
L4.133/21, de 1 de abril de 2021., e legislação posterior,
que o suplementam no que for omisso

Arlei lrigueiredo Borges

AS§INATURA (CONTRATADO}: Irlaria Valmiria Silva de Oliveira

DATA DA ASSINATURA: 1 1 de agosto de 2025
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OBJETO:

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

CNPJ (CONTRÁTADOII

VAI,OR:

ASSINATURA
(CONTRATANTE|:


